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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA

ESTADO DE MINAS GERAIS
RESOLUÇÃO Nº 365/99

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE DA CÂMARA MUNICIPAL”.

A Câmara Municipal de Lagoa da Prata, aprovou  e eu Antônio Divino de Miranda, Presidente, nos termos  do artigo 38, inciso IV da LOM e artigo  36, inciso XXXIX, do Regimento Interno promulgo a seguinte Resolução:



Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para reforço da seguinte dotação do orçamento vigente da Câmara Municipal de Lagoa da Prata.

01.05

01.01.001.2.007-3.1.1.1........................................................................ R$ 6.000,00



Art. 2º - Como recurso para o Crédito aberto pelo artigo anterior, fica anulada parcialmente, a seguinte dotação do orçamento vigente:

99.99.9990 – Reserva de Contingência................................................. R$ 6.000,00



Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Câmara Municipal de Lagoa da Prata, 13 de Setembro de 1999.

ANTÔNIO DIVINO DE MIRANDA

Presidente da Câmara

ISMAR ROBERTO DE ARAÚJO

1º Secretário
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